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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretaria de Estado da Saúde, que adote providências para
efetuar a manutenção dos problemas prediais existentes no
Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) de Joaçaba. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205
do Regimento Interno, e considerando que:

 
- Face a notável precariedade na conservação acerca dos

problemas prediais que ocasionaram infiltrações e alagamentos nas instalações
regional do Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN), no município de Joaçaba-
SC, torna-se imperativo realizar uma intervenção de manutenção com urgência,
especialmente nas  salas dos laboratórios;

 
- Embora o local já tenha sido visitado por profissionais da

Secretaria, e tenha tido tal solicitação deferida, ela não foi atendida, necessitando de
atenção devido às necessidades e agravamento da condição predial; e

 
- Além disso, a adequação das instalações do LACEN

Regional é essencial para garantir a qualidade dos serviços prestados pelo órgão, que
é responsável pela vigilância sanitária e epidemiológica do Estado.

 
Requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, à Secretaria de Estado da Saúde, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Mário Motta, que sugere à Vossa Excelência,
que adote providências para efetuar a manutenção dos problemas prediais
existentes no Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) de Joaçaba.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

 
Deputado Mário Motta.

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mario Pinto da Motta
Junior, em 07/12/2023, às 15:04.


